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REDACAO FINAL  

Dispõe sobre o ajuizamento de Execução Fiscal e o Protesto 

dos Créditos do Município de Pitanga.  

Art.  12  Esta Lei dispõe sobre o ajuizamento de Execução Fiscal e o Protesto dos Créditos do 

Município de Pitanga. 

§12  Os créditos inscritos em divida ativa, iguais ou inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), não 

serão objeto de execução fiscal, salvo determinação em contrário da Procuradoria-Geral do 

Município e da Secretaria Municipal da Fazenda. 

§22  Os créditos de que trata o §12  deste artigo deverão, prioritariamente, ser encaminhados 
para o protesto extrajudicial, sem prejuízo da sua inscrição em órgãos de proteção ao crédito.  

Art.  22  A Secretaria Municipal de Fazenda e a Procuradoria-Geral do Município poderão se 

utilizar do protesto como meio de cobrança de créditos, tributários e não tributários, inscritos 

em divida ativa, observados os critérios de eficiência administrativa e de custos de 
administração e cobrança.  

Art.  32 0 Município de Pitanga poderá celebrar convênio com o Cartório de Protestos de Títulos 

da Comarca de Pitanga, ou outro órgão responsável, para a efetivação do protesto das 

Certidões de Divida Ativa, bem como da inscrição nos órgãos de Proteção ao crédito. 

Parágrafo único. A sistemática e procedimento para o protesto poderá ser regulamentado por 
Decreto ou constar no convênio firmado.  

Art.  42  0 parcelamento do crédito poderá ser concedido após o registro do protesto, nos termos 

da legislação pertinente, pelas unidades da Secretaria Municipal da Fazenda. 
§ 12  Efetuado o pagamento do depósito inicial relativo ao parcelamento,  sera  autorizado o 
cancelamento do protesto, que somente deverá ser efetivado após o pagamento dos 

emolumentos, taxas e demais despesas previstas em lei, inclusive os honorários advocatícios. 
§ 22  Na hipótese de cancelamento do parcelamento, será apurado o saldo devedor 
remanescente, podendo a CDA ser novamente enviada a protesto.  

Art.  52  Fica a Procuradoria-Geral do Município autorizada a executar via Execução Fiscal as 

dividas abaixo do valor citado nesta lei se assim entender ser a melhor opção jurídica.  

Art.  62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa da redação final:  a redação final foi elaborada considerando a emenda n° 1, 
devidamente aprovada. 
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Com fundamento no  art.  221, § 2° do  Regiments  Interno, aprovamos a redação final do 

projeto de lei n2  75/2018 do Executivo. 

Pitanga, 05 de dezembro de 2018.  

João Edival Aramoni 
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